






























































































































QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO

OÍ1NA23 QUE ENTRE SI FAZEIII A OSC VIVA
Rro E A EnfiPRESA CENTENATO §ERVIÇO§ E
TECHGLOGIA LTDA, NA FORMA ABAIXO:

VM RlO, entidade civil de fins não econômicos, lnscrita no CNPJ no 00.343.94110A01
situada na Rua Alberto de Campos, 12, lpanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.411-A30,
seu presidente, PEDRO DANIEL STROZENBERG, brasileÍro, solteiro, advogado, portador da
identidade 09.038.645-9 IFP/RJ e do CPF 012.240.057-75, residente à Rua Santo Amaro, 286,
Glória, Rio de Janeiro/RJ, na qualidade de CONTRATANTE e CENTENÁruO SERVIçO§ E
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ-MF no 42.724.523tA001-20, com sede na Rua
Torquato, no 130, Bonsucesso, Rio de Janeiro/ RJ, na pessoa de seu representante
RODRIGO BRASILINO VASCONCELOS, brasileiro, casado, empresário, portador da
no 09.147.068-2 DETRANIRJ e do CPF no 053.859.147-11, residente e domiciliado à
Meriti, no 1.106, Apto 302, Vila da Penha, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.211-OA7, na qualidade
CONTRATADA, celebram este Termo Aditivo pelas cláusulas e condíçÕes a seguir:

cúusuLA PRIIIEIRA. Do OBJETo:

O presente Termo Aditivo tem por objeto a inclusão de 2 (dois) postos de portariaícontrolador
de acesso, para atender ao Hospital Municipal Francisco da Silva Telles (HMF§T), situada
no Município do Rio de Janeiro e administrada pela OSG Viva Rio.

Parágrafo Primeiro - Qs colaboradores descritos neste objeto serão dispostos conforme abaixo;

,
CLAUSULA §EGUNÜÂ. DO ifALÜR E PAGAHIENTO:

Parágrafo Primeiro - O Valor mensal da presente inclusão será de R$ í5.í04,í7 (quinze mil
cento e quatro reais e dezessete centavos), sendo o valor por profissional detalhado no quadro
abaixo:

Parágrafo Segundo - O Valor Global do presente Termo Aditivo é estimado em R$
(oitenta e cinco mil, oitenta e seis reais e oitenta e dois centavos).

Parágrafo Terceiro - Após assinatura do presente Termo Aditivo, o novo valor mensal
a ser estimado em média de R$ 97.6í8,85 {noventa e sete mil, seiscentos e dezoito reais e
oitenta e cinco centavos), sendo o valor por profissional detalhado no quadro abaixo:

Rua Alberto de Camps§, 12, Ípãnêr?ra, KÍo de .rânêiroÍRJ, CEF: ?,2"411-03O
Telefone: (21) 2555-3750
urwYv,vivario,org"hr

PORTEIRO 12X36 DIURNO I

1PORTEIRO 12X36 NOTURNO

ffil#



FÜRTEIRÜ 12X36 DIURNO 7 RS 7.230,üü

F*RTEIEO i2X3§ NÜTURNÜ 5 RS 7.874,17

PORTHIRO PIURNO 1 R$ 3,819,0ü

PüRTEIRCI DIURNO 1 R$ 3.81S,00

Parágrafo Quarto - Após assinatura do
N$ 011 í2A23 passará e ser estimads

presente Termo Adltivo, o valor global do contrats
ern ate RS 700.879,58 (setecentos rnil, oitocentos e

eetenta e ílcve reais e cinquenta e +itc centavcs!.

O valor é calculado mediante efetiva execução do objeto, sendo o pagamênto efetuado em conta
bancária indicada na nota Íiscal, no prazo de até 28 (vinte e oito) dias contados da data
apresentaçâo da mesma, devidamente atestada pela Contratante, comprovados através
relatório/medições mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAçÃO:

Permanerem inalteradas as demais cláusulas contratuais e condições do contrato original, não

modfficadas dlreta ou Indiretamente por este instrumento.

*LAUSULâ QUÂ,RTê - DG FOR*:

O Foro eentral para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este eontrato é o da Comarca do
de Janeiro/RJ.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igualteor e forma
e para o mesmo fim, na presençâ das testemunhas abaixo:

HI* de Janeirc, 04 de âgosta de 2ü23,

VIVA RIO

sERVtÇO§ E TECNOLOGIA LTDA.

1:isãft F amims §ru;;;
frontnntrr*

t ?"rirfcrt{a ?S::;Í f,

,f afTT
+laI&l

Nome:
tPFífrfiF no d 66 }8''")'l 3"

Rua Alberto de Campcs, tr?, fparrema, Ris de Janeiro/RJ, CEP: 22.41'1"O30
Telefone: {21 } 2§55-3750
unrnu.vivario.§r§,bf

§s§r §#§ "Vc>? é§

TESTEMUNHA§:





















Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br>

NOTIFICAÇÃO - CENTENÁRIO - VIVA RIO (HMFST)
adm@centenariofacility.com.br <adm@centenariofacility.com.br> 17 de outubro de 2024 às 11:11
Para: Daniele de Castro Barbosa <danielecastro@vivario.org.br>, Pamela Vieira <pamelavieira@vivario.org.br>
Cc: Departamento Juridico <juridico@vivario.org.br>, Ana Maria de Oliveira Capellini <anamariacapellini@vivario.org.br>,
Mariangela Freitas da Silva Lavor <mariangelalavor@vivario.org.br>, Compliance Ética e Integridade
<compliance@vivario.org.br>, Ubiratan Angelo <ubiratanangelo@vivario.org.br>, Nizia Raquel Reis Nonato da Silva
<raquelreisnonato@vivario.org.br>, Ana Paula Ferreira Afonso <paula@vivario.org.br>, Fabiola do Nascimento Revelette
<frevelette@vivario.org.br>, Lucas Vonan Peres <lucasperes@vivario.org.br>, Rayanne Raider Silva
<rayannesilva@vivario.org.br>, PEDRO COELHO CAMARA MARTINS <pedromartins@vivario.org.br>, Gustavo Telles da
Silva <gustavotelles@vivario.org.br>, comercial@centenariofacility.com.br

 

                                                              Prezados Destinatários, bom dia..

 

                                                             Cientes do teor do correio abaixo, bem como da Notificação nele contida,
esclarecemos:

 

Apurações efetuadas in loco e declarações tomadas de nosso
Colaborador, citado na ocorrência em tela, refletem afirmações que
indicam posições contraditórias entre as partes envolvidas,
entendendo-se imprudente a emissão de qualquer juízo de mérito
ou valor;

 

à luz dos fatos se optou pelo afastamento imediato do Colaborador,
por não ser recomendável a permanência do mesmo nas
instalações do Hospital, preservando-se o ambiente de qualquer
eventual intercorrência que possa vir a afetar a boa marcha dos
serviços;

 

ressalte-se que não consta registro algum desabonador à conduta
do Colaborador Luiz Fernando no decorrer de seus préstimos ao
HMFST;

 

colocamo-nos inteiramente à disposição para eventuais
esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

                                                             Dispondo-nos e

 

                                                             gratos,

 

                   

                 João Orestes Portolan

17/10/2024, 11:52 E-mail de Viva Rio - NOTIFICAÇÃO - CENTENÁRIO - VIVA RIO (HMFST)

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=d3389c0b5e&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1813170651152167224&simpl=msg-f:1813170651152… 1/2





Documento de Arrecadação
de Receitas Federais

27.896.097/0001-19 CENTENARIO FACILITY VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
Período de Apuração Data de Vencimento Número do Documento

07.16.24106.2728671-6
Pagar este documento até

19/04/2024
Observações

Nº Recibo Declaração: 50000223983554 Valor Total do Documento

352,17

CNPJ Razão Social

Março/2024 19/04/2024

Código PrincipalDenominação TotalMulta Juros

Composição do Documento de Arrecadação

0561 IRRF - RD TRB ASSAL PAÍS/AUS NO EXT A SERV PA 352,17 352,17

07 IRRF - RD TRB ASSAL PAÍS/AUS NO EXT A SERV PAÍS

PA:03/2024 Vencimento:19/04/2024

Totais 352,17 352,17

SENDA (Versão:5.1.8) 15/04/2024 21:28:491 1Página: /

85820000003 1 52170385241 2 10071624106 0 27286716767 0 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Documento de Arrecadação de Receitas Federais
85820000003 1 52170385241 2 10071624106 0 27.896.097/0001-19

Número: 07.16.24106.2728671-6

Pagar até: 19/04/2024

Valor: 352,17

27286716767 0 CNPJ:

Pague com o PIX



Procuradoria da Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle

Página 1 de 1

MXC39C9M99

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração, relativamente a CENTENARIO

SERVIÇOS E TECNOLOGIA , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o nº

42.724.523/0001-20, inscrição municipal nº 1.324.237-2, com endereço no(a) R JOAO TORQUATO, nº 130 - FTE - RJ Cep:
21032-150, certifica que

CERTIDÃO NEGATIVA

Observações Complementares

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 01/11/2024. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias,
contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa . Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa
física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta
certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando
devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso
acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

7. A certidão é valida para matriz e filial(is).

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do
Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos
responsáveis pelas respectivas apurações.

Rio de Janeiro, RJ, 17/07/2024Observações

Ivo Marinho de Barros Junior
Procurador-Coordenador

Procuradoria da Dívida Ativa
Mat. 11/297.772-6



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CENTENARIO SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.724.523/0001-20
Certidão nº: 56928260/2024
Expedição: 19/08/2024, às 15:33:41
Validade: 15/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CENTENARIO SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.724.523/0001-20, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2024.1.4587810-2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 42.724.523/0001-20 CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 19/08/2024 14:39

VÁLIDA ATÉ : 17/11/2024

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

19/08/2024, 14:39 SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda

about:blank 1/1

https://www4.fazenda.rj.gov.br/certidao-fiscal-web/www.fazenda.rj.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CENTENARIO SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 42.724.523/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:01:18 do dia 18/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/10/2024.
Código de controle da certidão: 3D4B.8CD2.4E7F.7C3E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  12/07/2024  , em referência ao pedido  215368/2024  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

CENTENARIO SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA

CNPJ:

42.724.523/0001-20

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ISENTO

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: 8G6D.2110.C211.1093

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 12/07/2024  às  12:52:49.4

Esta certidão tem validade até  08/01/2025  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 19/08/2024  às  14:52:26.4



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 42.724.523/0001-20
Razão

Social: CENTENARIO FACILITY TECNOLOGIA LTDA

Endereço: RUA JOA TORQUATO 130 FTE / BONSUCESSO / RIO DE JANEIRO / RJ /
21032-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/10/2024 a 13/11/2024

Certificação Número: 2024101504435794974163

Informação obtida em 23/10/2024 08:46:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

23/10/2024, 08:46 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 42.724.523/0001-20
Razão

Social: CENTENARIO FACILITY TECNOLOGIA LTDA

Endereço: RUA JOA TORQUATO 130 FTE / BONSUCESSO / RIO DE JANEIRO / RJ /
21032-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/11/2024 a 21/12/2024

Certificação Número: 2024112204215794974186

Informação obtida em 29/11/2024 16:15:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

29/11/2024, 16:15 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 42.724.523/0001-20
Razão

Social: CENTENARIO FACILITY TECNOLOGIA LTDA

Endereço: RUA JOA TORQUATO 130 FTE / BONSUCESSO / RIO DE JANEIRO / RJ /
21032-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/01/2025 a 16/02/2025

Certificação Número: 2025011804425794974109

Informação obtida em 29/01/2025 15:27:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

29/01/2025, 15:28 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1




